
INDICAÇÃO Nº 136/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que  providencie  a  substituição  da  iluminação  pública  convencional  por 
iluminação em LED em todas as ruas e avenidas do Jardim Independência. A medida tem 
como  objetivo  promover a  modernização  da  iluminação  pública,  proporcionando  mais 
segurança, eficiência energética e melhor visibilidade no período noturno para moradores, 
pedestres, ciclistas e motoristas que circulam pela região. 

A implantação da iluminação em LED contribui significativamente para a redução 
de pontos escuros, aumento da sensação de segurança, prevenção de furtos e demais ocorrências, 
além de gerar economia aos cofres públicos em razão da maior durabilidade e menor consumo 
energético das luminárias modernas. Trata-se de uma melhoria importante para a valorização dos 
bairros e qualidade de vida da população, considerando o crescimento da região e a necessidade 
de ampliação da infraestrutura urbana.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 22 dias do mês de maio de 2026.

FÁBIO DE SOUZA SILVEIRA

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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